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INTRODUÇÃO 

Visando o aprimoramento das comunicações com os entes federados cujas procuradorias 
utilizam nossos sistemas internos de gerenciamento, foram realizadas alterações no sistema de 
controle processual virtual, bem como nos Portais do Advogado e Procuradoria. 

As principais alterações formas as seguintes: 

- Passa a ser permitida a realização de intimação para as procuradorias nos processos sem 
procurador vinculado. Nessa situação as comunicações eletrônicas serão encaminhadas ao 
procurador geral que irá indicar o procurador responsável.   

- Não será mais permitida a vinculação dos procuradores, pelos servidores, por meio do menu: 
secretaria ‘Secretaria >> Processo >> Alteração’. A vinculação do Procurador aos autos se dará 
com o envio da petição avulsa com a solicitação para vinculação, com a gravação definitiva 
realizada pela Secretaria (relatório: ‘Vinculação de Peticionante/Petição Avulsa’). 

Abaixo mostraremos as alterações realizadas de forma mais detalhada.  

 

1 - ALTERAÇÕES SCPV 
 

1.1 – Bloqueio da vinculação de Procurador do Município/Estado 
 

Não será mais permitido que o servidor realize a vinculação do Procurador do Estado/Município 
por meio do menu: secretaria ‘Secretaria >> Processo >> Alteração’. As opções de Atuação 
Procurador Municipal e Procurador do Estado foram desabilitadas conforme imagem abaixo: 

 

 

Agora para realizar a vinculação de um procurador Estadual/Municipal aos autos se dará com o 
envio da petição avulsa com a solicitação de vinculação e a gravação definitiva realizada pela 
Secretaria (relatório: ‘Vinculação de Peticionante/Petição Avulsa’). 
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1.2 – Envio de Intimação Eletrônica sem procurador Estadual/Municipal vinculado 
aos autos 
 

Outra alteração foi a retirada do bloqueio para envio das intimações eletrônicas nos processos 
sem procurador Estadual/Municipal ao processo.  

 

 

Nessa situação o servidor irá realizar o movimento, já existente, de intimação eletrônica: 

 

Ao gravar o movimento o sistema mostrará o seguinte Alerta: Sr(a). Usuário(a), neste processo 
não há Procurador Estadual/Municipal vinculado a uma das partes. Deseja mesmo assim 
proceder com a comunicação eletrônica, conforme imagem abaixo: 
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Clicando em “OK” será realizado o movimento de intimação eletrônica, conforme imagens 
abaixo: 

 
 

 

 

2 - ALTERAÇÕES PORTAL DO ADVOGADO 
 

2.1 – O Relatório “Citações Enviadas Pelo Poder Judiciário – Procurador Geral” foi 
renomeado para: “Comunicações Eletrônicas Enviadas pelo Poder Judiciário” 
 

No relatório “Comunicações Eletrônicas Enviadas pelo Poder Judiciário” entraram além das 
citações enviadas ao Procurador Geral as intimações dos processos em que as Procuradoria 
Estadual ou Municipal ainda não possua procurador vinculado. 
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Nesse relatório estará o processo encaminhado pela unidade jurisdicional com o movimento de 
intimação eletrônica:  

 

 

 

2.2 – Inclusão da Coluna “Tipo de Tramitação” no relatório “Comunicações 
Eletrônicas Enviadas pelo Poder Judiciário” 
 

Na coluna “Tipo de Tramitação” serão exibidos os processos com ‘Citação’ e ‘Intimação’, sendo 
que este último somente para processos sem procurador vinculado, conforme abaixo: 
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O procedimento adotado pelo Procurador Geral para a ciência será o mesmo da citação.  

Caso já exista procurador vinculado o procedimento continuará o mesmo. A intimação entrará 
no relatório “Intimações enviadas pelo Poder Judiciário – Procuradoria” do procurador 
vinculado.  

 

3 - ALTERAÇÕES PORTAL DA PROCURADORIA 
 

3.1 – O Relatório “Processos para serem direcionadas ao Grupo” foi renomeado 
para: “Comunicações Eletrônicas Enviadas pelo Poder Judiciário” 
 

Nesse relatório entrarão os processos que ainda não possuam  procurador vinculado. 

 

 

3.2 – Inclusão da Coluna “Tipo de Tramitação” no relatório “Comunicações 
Eletrônicas Enviadas pelo Poder Judiciário” 
 

Na coluna “Tipo de Tramitação” serão exibidos os processos com ‘Citação’ e ‘Intimação’, quando 
não possua procurador vinculado, conforme abaixo: 

 

 Os demais passos do procedimento continuam os mesmos. 


